
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL. Aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos 
integrais. Regularidade e concessão de 
registro ao ato.  
 

A C Ó R D Ã O    AC1-TC   -            
01263/2010 

 
01. Processo: TC-10200/09. 
02. Origem: PBPREV – Paraíba Previdência 

03. Aposentanda: FÁTIMA MARIA DE FARIAS ALBUQUERQUE. 
04. Cargo: Professor da Educação Básica 3. 
05. Idade: 54 anos. 
06. Matrícula: 128.925-0. 
07. Lotação: Secretaria de Educação e Cultura do Estado da Paraíba. 
08. Autoridade responsável: Severino Ramalho Leite – Presidente da 

PBPREV 
09. Data do ato: 28/07/2008. 
10. Data da Publicação: Diário Oficial do Estado em  13/08/2008. 
11. Parecer da AUDITORIA: Em seu parecer inicial a Unidade Técnica (fls 

57) concluiu pela notificação do Gestor da Paraíba Previdência 
(PBPREV) e do Secretário de Educação do Estado para adoção de 
providências, no sentido de que anexassem aos autos as certidões 
reclamadas, após análise da defesa e em atenção à Cota exaurida 
pelo MPj-TCE de fl. 72/73, esta Auditoria, a título de 
complementação de instrução, vem apresentar o tempo de efetivo 
exercício em sala de aula da aposentanda., que contabiliza 27 anos, 
1 mês e 6 dias, sendo assim, restou comprovado que a beneficiária 
preenche o requisito do art. 40, § 5º da CF, fazendo jus a 
CONCESSÃO DO REGISTRO, em conformidade com a Portaria – A – 
nº 833. publicada no DOE em 13 de Agosto de 2008(fls. 50). 

 
12. Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal: Oral, na sessão, pela 

regularidade da concessão do registro.  
 
 
 
 
 
 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 
 ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizado.  

 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 1ª. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa,  26  de     Agosto    de  2010. 

 
______________________________                          _____________________________ 
  Conselheiro Umberto Silveira Porto                            Conselheiro Arthur Cunha Lima 
        Presidente da 1ª Câmara                                                     Relator    
 
 
                  Fui presente:  ___________________________________________ 

       Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
 
 
 
 

Jf. 

 


